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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.311, DE 1983 

(DO SR . NELSON WEDEKIN) , 

Modifica dispositivo da Lei n9 5 . 107, de 13 de 

de 1966, que instituiu o FGTS, determinando o 
~ . 

credlto 

mensal da correção monetária e dos juros na forma esta­

belecida para as cadernetas de poupança . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.989, DE 1983, NOS TER 

MOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO ). 
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~rOJf'TO DE LII Yi? c?311 , de 1 9 n 3 . 

• 

" :lodifica dispositivo da Lei n9 5.107 , 

ce 13 de setem ro de 1 Q6(" que insti­

tuiu o ~GTS , ceterninando o crédito ~en­

sal da correção nonetária e dos juros , 

na forma j estabe1eci0a para as caterne-

tas de poupança • 

.. 
, 

o COlJr.R3SS0 :'[ CIOlTl L DECRE7L . . 

Ar~ . lo - O [ la do art . 1 ta Lei 5 . 107 , 

~e 13 ce setenLro te 1 Qf6 , passa a vj00rar co~ a se~ui te -

, 
recaçao : 

r 19 - A corre cão ~onetâria e a capita1iza--
u , 
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-çao elos juros , crel~i tacos PlensalT'1e 1 te nas contas a 

que se refere o art . 79, - -correrao a conta o ['unclo 

a ~ue aluCe o art . 11. ,. 

~ 

rt . 20 - Esta lei entrara er. visor na da 

ta ele sua ~ublicação. 

Art . 30 - P.evo<JéL 1 _. se as disposições CJ1 

~ . contrarlO. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata o L resenf:e :'roj0to (c, con;orr: c es 

tá cxplicitaco na e~enta , de introCuzir rnorificac5o na leais > ~ 

laC'ão do :::'GTS nara o fin de (eterminar o côrlJ.. uto, . ~ 

~ ~ . ou o creCl 

to , Qenudl Cos juros e correç5o ~onet5ria nas contas vincula 

das . 

I justi:ica~ão é sirples : se p possivel 
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faz5-lo nas cadernetas de ~oupança , por ~ue n~o nos c.ep6. i--

tos do FGTS ? 

o FGTS , de outra parte, corresponc1e 

ul.la l.)ou~)ança de trabalhador , tenc'o a J"lf'sma naturezC1. das ca 

~ t 'c.,..p~ \.~erne a c a ,--,1-' J . l. renCa ~lensal '::avoreceria a classe as-

salaria "a i ainda ~ais na atual situaç~o de crise . 

Os bancos de~osi tários teria" I Gutross i. I 

conc.iç'ões ~erfei tas de efetuar o crédito ""'wnsal ; pois toco c; 

est~o aparel:!ados con processa"1entos de da os aptos a realizar 

a tarefa S~~ laior disp5ndio ou esforço . 

Sala c.as Sessões , e~ 

Deputado NELSm~ PEDEKI:T 



• C}.MARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NQ 5 .107 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Gar an t ia do Tempo de Ser 
V1Ç O , e dá outras providênci a s . 

. _ _ ... .. ..... .... . _ _ . ... . ~ . .. .. _-- ... --- ... --_ ... _ ... . ... .... - . ... . .. . - .. . . .. . . ~ ,- ' . . . .... . . .. . ' , -' . . .. . .... . 
I 

Art. 2.0 Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas 
sujeitas à Consolidação das Leis 00 Trabalho (CLT) !1cam obriga­
das a depositar, áté O ' dia 30 (trinta) de cada mês, em conta 
bancária vinculada, importância correspondente a 8% (olto' por 
cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, 
optante ou não, exclu1das as parcelas mencionadas nos arts. 457 e 
458 da CLT. 

Parágrafo único. As 'contas bancárias vinculadas a que se 
refere este artigo serão abertas em estabelecimento bancário esco­
lhido pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo 
Banco Central da Repúbl1ca do Brasil, em nome do empregado 
que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome da empresa, 
mas em conta .indi vld uallzada, com relação ao empregado não 
optante. 

Art. 3';> Os depósitos efetuados de aoordo 
oom o artigo "P. são sujeitos à oorreção monetá · 
ria, na for ma e pelos critérios adotados pelo S,s · 
tema Financeiro da Habitação, e capitalizarão 
juros segundo o disposto no artigo 41? 

§ lI? A oorreção monetária e a capitaliza · 
ção dos juros oorrerão à oonta do fundo a QUe 
se refere o artigo 11 . 

§ 2'! O montante das oontas vinculadas 
deoorrentes desta lei é garantido pelo GO'llerno 

Federal, podendo o Banoo Central do Brasil ins · 
tituir seguro espeoal para esse f,m . 

Art. 11. Fica criado o "Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço" (FGTS ), consti -
tuído pelo conjunto das contas vinculadas 
a que se refere esta Lei, cujos recursos se­
rão aplicados com correção monetária e ju­
ros, de modo a assegurar cobertura de suas 
obrigações. cabendo sua gestão ao Banco 
Nacional da Habitação. 

- - . . ... . . . . ........... .. . . ... .... .. .. .... .. . 
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